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Sessáo de CI 9 de janeiro 	 de 19 ..91.	 AC0913,10 N°202-03.96.2
Recurso n."	 83, 397

Recorrente	 POP LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA.

Recona	 DAI' EM CURITIBA/PR	 .

PIS/FATURAMENTO - A jurisprudência judiciária (STF e
TFIO, no sentido de que o método de apuração de omis
são de receita com base em extratos ou depósitos ban-
cários não tem legitimidade legal, deve-se estender
aos processos de determinação do faturamento para efei
to de cálculo da contribuição. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 de
recurso interposto por POP	 LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso. Vencidos os Conselheiros ELIO ROTHE e ANTONIO CARLOS DE
MORAES. Ausente o Conselheiro Suplente ADÉRITO GUEDES DA CRUZ.

/9
Sala das Sessõe , em 09 de j.;d

11

eiro de 1991.

•	
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HELVIO lif. sARCEI o ,/41:0000rDENTE E RELATOR

\ ,..._ii
JOSÉ er • LOS DE . EIDA . MOS - PROCURADOR-REPRESENTANi TE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA M SESSÃO DE 1 9 ABR 1991
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ALDE
SANTOS JÚNIOR, OSCAR LUIS DE MORAIS, JEFERSON RIBEIRO SALAZAR e
SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 02-

Processo Mi' 10.980-006.1 50/88-72

Recurso no:	 83.397.

Acordãom:	 202-03.982

Recorrente:	 POR LAÇAMENTOS DE MODAS LTDA.

RELATÓRIO

Em sessão de 04.07.90, este processo foi examinado
por :esta 2 Câmara, quando o julgamento do recurso foi convertido na Di

ligência n g 202.0.563, aprovada por unanimidade, nos termos do rela

tório e voto de fls. 104/106, os quais passo a ler (1e).

Em atendimento ao solicitado foi anexada, às fls.

109/117, cópia do Acórdão n4 105-4.303 da Quinta Câmara do Primei-

ro Conselho de Contribuintes, proferido no chamado processo "matriz"

pelo qual, à unanimidade de votos, foi dado provimento ao recurso

voluntário, com a seguinte ementa:

"CANCELAMENTO DE DEBITO TRIBUTÁRIO - Cancelados
os débitos que tenham origem na cobrança do
Imposto de Renda arbitrado com base exclusiva
mente em valores de extratos ou de comprovar:::
tes de depóstos bancários (Art. 90, item VII,
do Decreto-Lei n g 2.471/88)".

o relatório.

segue-



srnvico POUCO IIDERAL	 03-

Processo nr 10.980-006.180/88-72

Accird j o n? 202-03.982

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOS HEIATIO =MEDO ~LIAS

Face ao exposto no breve relatório, coloca-se a

questio preliminar de que o resolvido no processo originário

do imposto de renda - pessoa jurídica, ou seja, o cancelamen

to do debito, po :t força do DCL. n? 2.471/88, atinge também a

exigincia do FINSOCIAL neste processo.

Entendemos que sim, no porque a decisio do 	 I?

Conselho de Contribuintes, quanto ao IR-Ri, importe tambémno

cancelamento da con/ribuiç,j o, mas porque, conforme a Expcsi

çio de Motivos que motivou aquele Diploma Legal, justifica a

inserc.ics do referido art. 9?, inciso VII, como atitude de a-

catamento ã uniforme juripruancia judiciaria no n(ido de

que ri j o tem apoio legal a lavratura de procedimentos fiscais

por omisso de receita com base em levantamento de dep&sito

bancaria , como se lê no trecho do referido documento 	 que

transcrevemos:

"A medida preconizada no art. 9? do projeto pre-
tende concretizar o principio constitucional da
colaboraç 'ão e harmonia dos poderes, contribuindo,
outrossim, para o desafogo do Poder Judiciário,so
determinar o cancelamento dos processosadminis -
trativcs e das correspondentes execuçEes fiscais
em hipóteses que, "e luz da reiterada jurisprudencia,
do ColendoSuPremoTribunalrederaledo Egrégio Tribunal re
deral de Recursos nio sio passiveis da menor peF"
pectiva de exito, o que, S.M.J., evita disp;ndios
de recursos do Tesouro Nacional, ã conta de	 cus-
tas processuais e do anus da sucumbéncia."

segue-
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.	 SIRVIÇO MUCO 'LURAI	

14(t)Processo n? 10.980-006.150/88-,72

AcOrdão n? 202-03.982

Temos sustentado que os processos instaurados pa-

ra apuração de fatos irregulares contra a legisliição do IR-PJ

por 'omissão de receita e as autuações para cobrança das can-
-,

ttibuições deles derivados são procedimentos apartados. Massa

o mãtodo de apuração destas receitas não está autorizado ante

a simples verificação de extratos bancários, segundo o enten-

dimento advindo da esfera juridicãria, agora aceito pela Supe

rior Administração, hã de ser seguida também esta orientação

para a determinação da receita bruta.-

Dou provimento ao rec so.

Sala das Sessões,i 09 de janeiro de 1991.

HELV :49#1 -E0 r(')CELLP



SERVIÇO PUMLICO (ICEM.

Processo n7 10.980-005.150/88
Acórdão n g 202-03.982
Recurso nQ 83.397

Foi dada vista do Ac3rdão ao Sr. Procurador-Represen-

tante da Fazenda Nacional, em sessão de 19 de abril de 1991 , , pa-

ra efeito do art. 59, do Decreto n9 83.304, de 28 de março 	 de

1979.

.2. CÂMARA b0 2Q CONSELHO

DE CODNRPEUINTE8

Entl-E7  # , (-).3 de te) 
CCX-MARCIdRt0A MNRÇ-A-1.— MACH. A. """""

Cheia da Sac-aur.•
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PROCURADORIA-GERAL DA-FAZENDA NACIONAL

Ilmo. Sr. Presidente da 2a. CIimara do 2 ? Conselho de Contribuinte

Ref. Processo n 2 10980.006150/88-72

• .

A PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, j unto à Segunda

Cràmara do Segundo Conselho dE Contribuintes, não se conformando, com a

respeitável decisão proferida no Recurso n g 83.397, de interesse de

POP LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA., Acórdão ri ? 202-03.982, vem apresentar

o anexo RECURSO ESPECIAL com ' base no art. 3 9 , inciso I, do Decreto n9

83.304, de 28 de março de 1979, para a Egrégia Cãmara Superior de Re-

cursos Fiscais, de acordo com razUes apensadas, solicitando seu pro-

cessamento e encaminhamento, como de direito.

,

Pede Deferim	 o

Bras'lia,	 gar 591

N. .d.If c.,. s. ,0EALWM &41.75
'ECCIDLNECR IFAZEND. 'NAC.-J.On

•
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MINISTÉRIO CA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA-GERAL DA -FAZENDA NACIONAL

RP/202-0.058/91

Processo n 2 10980.006150/88-72

Recurw n e 82.397

A•cirdão n g 202-03.982

Recorre.?te: FAZENDA NACIONAL

Interessaihk: POP LANÇAMENTOS DE MODAS LIDA

RAZOES DE RECURSO ESPECIAL

EGRéGIA CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS:

A Col end a Segunda Camara do Segundo Conselho de

Contribuintes, através do Acórdão em opigrafe, deu provimento, por

maioria de votos, ao recurso interposto pelo Sujeito Passivo, ficando

venci . dos, os Conselheiros ELIO ROTHE e ANTONTO CARLOS DE MORAES.

772
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

jJC	 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

A decisão ora recorrida, encontra-se assim ementa-.

da:

"PIS/FATURAMENTO - A juris p rudência j udiciária (STF

E TFR), no sentido de que o método de apuração de

omissão de receita com base cm estratos ou depdsi-

tos bancários não tem le g itimidade leg al, deve-se

estender aos processos de determinação do ;atura-

mento para efeito de cálculo da contribuição. Re-

curso provido."

3.	 O ilustre Conselheiro-Relator, demonstra, 	 inicial-

mente que

"Em aditamento ao solicitado foi anexada, às fls.

109/117, cópia do Acórdão nn g 105-4.302 da Quinta

Gimara do Primeiro Conselho de Contribuintes, pro-

ferido no chamado processo "matriz" pelo qual,

unanimidade de votos, foi dado provimento ao recur-

so voluntário, com a seguinte ementa



1-0)....

iNtx"-,,I ttI?	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

t ''-"41.tr -	 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

"CANCELAMENTO DE DéBITO TRIBUTÁRIO - Can-.

celados as dcp 4sitos que tenham origem na

cobrança de Imp osto de Renda arbitrmdo

com base exclusivamente em valores de ex-

tratos ou de comprovantes de depásitos

bancários (Art. 9, item VII, do Decreto-

Lei n g 2.471/88)."

4.	 Em se g uida, o eminente Conselheiro fundamenta seu

veto com as seguintes argumentaçlies:

"Face ao exposto no breve relatOrio, coloca-se a

questão preliminar de que a resolvido no	 Processo

originário do im p osto de renda - pessoa jurldica,

OU se j a, o cancelamento do débito, por força do

D.L. n g 2.471/80, atinge tambtm a emigé- ncia do F/N-

ISOCIAL neste processo.

Entendemos que sim, no p or q ue a decisão da 1. 2 Con-

selho de Contribuintes, quanto ao IR-PJ,	 importe
I

tmmbém no cancelamento da contribuicão, mas p or q ue, 1

conforme a Exposição de Motivos que motivou aquele I

Diploma Legal, justifica a inserção do referido

ar t. 9 g , inciso VII, como atitude de acatamento

uniforme juri gprudência judiciária no sentido de

que no tem apoio legal a lavratura deprocedin-n-

/"



MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

tos fiscais por omisso de receita com base em 1E-

~lamento de depósito bancário."

O.	 Entretanto, razo nao lhe assiste, pois "in casu"

se traduz inaplicável o cancelamento previsto p elo Decreto-Lei ng

2471/88, que EM SEU artigo 9 9 , dispiieN

"Art.	 - Ficam cancelados, arquivando-se, confor-

• me o caso, os resp ectivos processos administrati-

vos, os débitos para com a Fazenda Nacional, ins-

critos ou 1-15o como Divida Ativa, ajuizados ou 'ião,

que tenham tido ori g em na cobrança:

VII - do imposto de renda arbitrado com base ex-

clusivamente em valores de extratos ou de compro-

vantes de depósitos bancários." (grifamos)

á. Como se observa, o citado texto legal autoriza so-

mente o cancelamento quanto ao Imposto de Renda, no estendendo o be-

nefrcio a contribuiçáo do P/S/Faturamento ou Finsocial.

7.	 De tal forma, incabivel, como p retende o Nobre Re-

latar, adotar-se neste, as mesmas raz7Ses de decidir que as profer . ati

• •



42S-4'=	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA-GERAL DA - FAZENDA NACIONAL•

no chamado p rocesso "matri2".

2. O desejo de estender ta/ aplicação, fora da esfera

do Imposto de Renda, ofende as normas contidas no art. 111, do C.T.N.,

que determina que seja inter p retada literalmente a legislação tributá-

ria que disponha sobre suspensão ou exclusão do crédito tributário.

•

9. Além do exposto, verifica-se a existência da dis-

tïnção da competéncia dos tirgãos de decisão superior da esfera admi-

nistrativa, como bem lembrado pelo /lustre representante da Fazenda

Nacional, Dr. - Iran de Lima, no Recurso n't S2.991, onde defende%

"Data venha", tratasc, n espét i e de dois árggos

j udicantes,. na esfera administrativa, com com p etên-

eiaS diferentes e, para o efeito da aplicação do

direito, independentes.

Embora os elementos de fato sejam os mesmos pela

caracteristica nuclear do imposto sobre a renda,

força é considerar q ue a conviccão dos julgadores

não dever ser informada da mesma forma. Não fora

assim e, então, em casos tais, por atração, a exi-

gência tributária relativa ao PIS, faturamento, de-

via de ser j ul g ada, também, pelo 1? Conselho de Con-

tribuintes, como é o caso, v.g., do /PI vinculado à
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA-GERAL DA , FAZENDA NACIONAL

corrido e consequente restabelecimento da decisEio de primeira inst:Rn -

cia.

Pede Deferimento.

Bras (i ia, 3 lb teR n o 1

I• lir,`"?': • •- LM t, 7 os
és "URADO • e FAZEN -DA e: ' ;Mu

••

•

'
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SER fiC0 nilico FEDERAL processo n9 10- 9 3 D -006.1 Su	 -

RP/202-0.058
-

Recurso: 83.397

Accirdão: 202-03.982

Recurso Especial do Sr. Procurador-RepresentaW:e da

Fazenda Nacional, interposto com fundamento no inciso I do art.

39 do Decreto n9 03.304, de 23 de março de 1979.

À consideração do Senhor Presidente.

CAWRA no 29 CONSELHO
DE 00.n:3F3.RUINTES

Em,  g- (5).21  0,5— de

	  %-
FAA9GARIDA mA nkl mACF-FACO

Ch•In	 Seer.taria
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MINISTÉRIO DADA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. • 10.980-006.150/88-72

Rri 202-0.058

Recurso	 ri.':	 83.397
,

Acorda ° n.°:	 202-03.982
Rocrfreflte: PC? LANÇAMENTOS DE MODA LTDA.

D ESPACHO NY 202-0.259

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Eaconal

recorre pare a Cinara . Superior de Recursos Fiscais da Decis .ão des-

te Conselho proferida por maioria de votos, na sessão de 09 ee 0a.

neiro de 1991 . e consubstanciado no Accirdao n? 202.03.982.

A. "vista" do Ac j rdão foi dada na sessão de 1 9	 de

abril de 1991.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigidos no

Regimento Interno da Cãmara Superior de Recursos Fiscais: decisão
-
no unanime (artigo 49, I) e tempestividade (artigo 59, 5 2?),re

cebo o recurso interposto pelo ilustre representante da Fazenda Na_
cional.

Encaminhe-se ã repartição . preparadora tendo em vista

o disposto no ?rtigo 39, 5 39, do Decreto n9 83.304/79, com a reda

ão que lhe devo artigo 19 do Decreto n9 89.892/84.

Prosilia-DF, O 7 hAlm

2. Ess4 du ei, (j, igPX/ il
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